
8 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N-«.27.422. DE 10 DE ABRIL DE 2018
\ \.

LUIZ FEjiNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÂO IHAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPEC[,4LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LE] N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM.4NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER CONTRAPARTIDA DE EMENDA l)ARLAMENTAR N' 3729002/2018, REFENTE AO PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA GURDA MUNICIPAL - PROCESSO: 8.244-6-2018-1
REF. SOLICITAÇÃO 234 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGUjiANÇA MUNICIPAL

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
supi,EMENT:AR DE R$ 12.180,00 (DOZE Mil CEN'ro E OnENTAREAiS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

1 9.01 .06. 181 .0193.2209 APARELHAMENTO DQS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICllHL
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 12.180,00

TOTAL....R$ 12.180,00

ARr. 2' - A COBERTURA DO CRÉO]TO DE QUE rRA]'A O ,àRT. I' F'AR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃ0 P,CRCIAL nA(S) SEGUiNTK6) DOTAÇÃO(ÕES) D0 ORÇAMENTO
VIGENTE:

19.01 .06. 1 81 .0193.2209 AP/LRELliAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICllHL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 12. 1 80.00

TOTAL....R$ 12.1 80,00

ART. 3' - ESTE DEClZETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Jade ANTONiO ])A]UMOSCHI

GESTOR MUNXÇIPAL i:F GOVERNO E FINANÇAS
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PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.

Publicado(a) na Imprensa Oficial do Município de iundiaí

Edição n9 q.:iSS ,de /74 .de.âBglL de 'Zoa
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